
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.gZ_.930, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

Concede férias regulamentares ao servidor
menciona e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso

da atribuição |ega| que Ihe Confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa nO

5431 de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder ao servidor público Comissionado do Poder Legislativo, ocupante

do Cargo de Assessor Parlamentar, Fábio Barbosa Ferreira, 30 dias de férias

consecutivos nos termos dos arts. 67 e 69 da Lei Comp|ementar n.O 05, de 1991,

referente ao período aquisitivo 2018/2019, para gozo a partir do dia O1/07/2019À

Am 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paracatu - Minas Gerais, 18 de Fevereiro de 2019,

aos 220 anos de sua emancipação e aos 196 anos da lndependência do BrasiL
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